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"Dispõe sobre Lú snatoriedade da instala -
ção de forno incinerador nos hospitais da

rede pública e privada do Estado de Sao

Paulo.”

A Assembléia Legislativa do Estado de Sao

Paulo decreta:

bi pol Artigo $ 19 - Os hospitais da rede pública e privada do
5 S Estado ficam obrigados a instalarem forno

it! MN incinerador para a queima de lixo hospita -

DE lar.

x 5
Lts a Artigo $ 29 - O forno incinerador obedecerã os criterios

cs e. técnicos específicos e a ele se acoplarao

pos filtros para impedir a poluição do meio am-

Tp biente.

Artigo 5 39 - As Secretarias de Estado da Saude e do Meio

Ambiente estabelecerão o tipo de material

que não sera passível de ser incinerado |,

por causar danos ao meio ambiente.

Artigo 5 49 - Não poderao ser incinerados os lixos de ma-

terial radioativo.

Artigo $ 59 - Fica estipulado o prazo de 120 (cento e vin

te) dias da publicação desta lei, para o

cumprimento do disposto no artigo 9 19.
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Artigo $S 69 - O Poder Executivo fica autorizado para,

ves de decretos e portarias, regulamentar to

dos os aspectos umissos nesta lei, zelando

pelo seu fiel câmprimento.

Artigo S 79 - As despesas decorrentes desta lei, correrao

a conta de dotações orçamentárias próprias

da Secretaria do Estado da Saude, suplementa

das, se necessario.

Artigo $ 89 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaçao.

JUSTIFICATIVA

Os resíduos hospitalares, descartados como

lixo, sao agentes infectantes, tóxicos, inflamáveis e podem

ser reativos quando em contato com outras substancias.

A sua manipulação pode causar graves prejui-
Dan ad

zos a saude e o seu transporte e oneroso à sociedade.

As autoridades sanitárias reconhecem que a

melhor medida preventiva é proceder à incineração do lixo

hospitalar. Se feito em dependencia do próprio hospital im-

pede-se a sua manipulação quando houver de ser transportado.

Esta propositura impede que o lixo hospita -

lar possa ser desviado e misturado com lixos domésticos e

industriais nos chamdos lixoes e aterros onde sao deposita-

dos. Nesses locais, sofre a manipulação por homens, mulhe -

res, jovens e crianças, sem o menor cuidado. Essas pessoas,

ali vao, a procura de obterem todo tipo de material, com a

finalidade de conseguirem algum dinheiro na sua venda. Sao,

na verdade, parias da sociedade, sem emprego, sem categori-

as profissional e social. Desnutridas por falta de alimenta

çao regular, seu sistema imunológico & precário, por isso

mesmo, presas faceis de moléstias de todo o tipo.
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mediar e assumir grande onus na terapia e cura desses desa-

fortunados.

O Artigo 196 da Constituição Federal estabe-

lece:

" A saude.e direito de todos e dever do Esta

do, garantido mediante políticas sociais e economicas que
Q DS eee .

visem a reduçao de risco de doenças e de outros agravos e

ao acesso universal e igualíitarivas açoes e serviços para a

sua promoçao, proteçao e recuperação. "

Cabe ressaltar que o dispositivo legal consi

m "

dera dever do Estado a redução de risco de doença e is-

to e, em essencia, o teor desta propositura, para a qual es

pero a compreensão e apoio de meus pares nesta Casa de Leis.

Sala de Sessoes, em

Deputado Afanasio Jazadji

Divisão de Crdznamento Legislativo

Esta proposição contém
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